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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 291/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon , Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

QUE SEJA TOMADA PROVIDÊNCIA QUANTO AOS ALAGAMENTOS NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ, BEM COMO A
DESOBSTRUÇÃO DOS BUEIROS, DEVIDO ÀS FORTES CHUVAS.

Justificativa:
As recentes chuvas intensas que atingiram o município agravaram problemas de alagamentos no distrito de Prudêncio Thomaz, ocasionando
transtornos à população local, danos a residências, vias públicas e comprometendo a mobilidade urbana. Um dos fatores que agravam essa situação
é o entupimento dos bueiros, impedindo o escoamento adequado da água das chuvas.

A adoção de medidas emergenciais para a desobstrução dos bueiros e a execução de ações que visem minimizar os impactos dos alagamentos são
essenciais para garantir a segurança, o bem-estar e a qualidade de vida da população do distrito. Além disso, é importante avaliar a necessidade de
obras estruturais de drenagem para prevenir futuros transtornos.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo,
visando à rápida resolução dos problemas mencionados e à melhoria das condições de infraestrutura no distrito de Prudêncio Thomaz.

Sala das Sessões, 28/04/2025 - 07:37:36
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